
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Termo de Referência Nº 41/2025

 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação por demanda da prestação de serviços na confecção de banners,
painéis, backdrops e adesivos, incluindo impressão e acabamento para o TRE-PI, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

 

Grupo

 

Item

 

QUANTIDADE

 

Catserv

 

Serviços – Quantidade Estimada

 

ÚNICO

1 120m² 17906

Banner: Impressão digital em lona com as seguintes
especificações: Colorida (4x0); resolução mínima de
1000dpi à base de solvente; largura até 3 metros; lona:
380g/m2 ou superior;
Acabamento: hastes de madeira arredondada (superior e
inferior), ponteira de plástico, cordão

2 60m²     17906

Painel/backdrop: Impressão digital em lona com as
seguintes especificações: Colorida (4x0); resolução
mínima de 1000dpi à base de solvente; largura até 3
metros; lona: 380g/m2 ou superior;
Acabamento: ilhós nas extremidades

3 40m²    18961

 

Adesivo: Impressão de adesivos em policromia,
tamanhos variáveis, em vinil autoadesivo, 130g a 150g.

 

1.2. O(s) serviço(s) objetos desta contratação são caracterizados como comum(ns),
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar (doc. SEI N° 0002352412).

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da Ordem de Serviços
emitida pela Coordenadoria de Apoio Administrativo - COAAD, com previsão de prorrogação
contatual, nos termos do art. 107, da Lei 14.133/2021.

1.4. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1 Os banners, painéis/backdrops e adesivos são essenciais para o implemento da Ação de
Comunicação Institucional. Através deles é possível divulgar projetos e campanhas institucionais
nas dependências do Tribunal e cartórios eleitorais, bem como em eventos e locais públicos.

2 . 2 Os banners, painéis/backdrops e adesivos se destinarão à publicidade de ações e
projetos como, Mesário Voluntário, Voto Jovem nas Escolas, Eleições Limpas, Disque
Eleições, Central de Imprensa, Auditoria da Votação, cursos e treinamento de servidores,
além de outros eventos que precisem deste tipo de divulgação, possibilitando a exploração de
sua marca perante o seu público-alvo.

2.3 Esta ação está diretamente ligada aos seguintes objetivos estratégicos do TRE-
PI: "Promover a Relação Institucional com a Sociedade", “Aprimorar a Comunicação Interna e
Externa" e “Aprimorar os Mecanismos de Transparência, Segurança e Acesso à Informação”.

2.4.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual Exercício 2025,
conforme Proc. SEI N° 0011821-47.2023.6.18.8000, doc. SEI N° 0001943233.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares (item 07), doc. SEI N° 0002352412.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. A contratação se dará através de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico,
com prazo de vigência de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do artigo 105, da Lei n°
14.133, de 2021.

4.2. Dada a baixa complexidade dos serviços pleiteados não há a necessidade de transferência
de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, a fim de que não haja solução de
continuidade, visto que se pode, a cada novo contrato, recomeçar os trabalhos sem empecilhos.

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Início da execução do objeto será Ordem de Serviços emitida pela Coordenadoria de Apoio
Administrativo - COAAD, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

5.2. Estima-se, para o período de 12 (doze) meses, a utilização dos seguintes materiais:

5.2.1. Com relação ao serviço de confecção de banners:

a) 120 m2 (cento e vinte metros quadrados) de banners e 60m² painéis/backdrops, sob
demanda do Contratante;

b) Os banners terão formatos diversos, ou seja, caberá ao solicitante especificar as suas
medidas (largura X altura);

c )  O acabamento dos banners será feito por hastes de madeira arredondada (superior e
inferior), ponteira de plástico e cordão;
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d) Os painéis/backdrops terão formatos variados com largura da boca de impressão até 3
metros e comprimento até 6 metros;

e) O acabamento quando solicitado no backdrop será com ilhós nas extremidades a cada
20cm;

f) Os banners e painéis/backdrops deverão ser impressos digitalmente em lona, 380g/m² ou
superior, resolução mínima de 1000dpi, impressão, à base de solvente, colorida (4x0) com
qualidade e resistente aos efeitos do tempo e do vento;

g) O solicitante enviará a arte a ser impressa finalizada em formato PDF e/ou vetorizada;

h)  O preço de cada banner e painéis/backdrop será o resultado de sua área vezes o valor do
m2, incluído o acabamento.

5.2.2. Com relação ao serviço de confecção de adesivos:

a) 40 m2 (quarenta metros quadrados) de adesivos;

b) Os adesivos terão formatos diversos, com dimensões que poderão variar, tanta na altura
quanto na largura, de 2 cm a 120 cm, cabendo ao solicitante especificar as suas medidas
(largura X altura);

c) Os adesivos deverão ser impressos em superfície vinil autocolante com gramatura entre
130g a 150g, que tenha resistência e boa durabilidade quando exposto ao sol e/ou água;

d) O solicitante enviará a arte a ser impressa finalizada em formato PDF e/ou vetorizada ;

e) O preço de cada adesivo será o resultado de sua área vezes o valor do m², devendo neste
preço já estar incluso o custo com instalação e acabamento.

5.3. Os banners, painéis, backdrops e adesivos serão solicitados à contratada pelo Fiscal
Técnico do contrato, na quantidade e especificações (tamanho e arte) determinadas pelo
demandante;

5.4. A arte deverá ser repassada por e-mail, CD e/ou pen drive à empresa contratada.

5.5. O prazo de entrega do material deverá ser de até 3 (três) dias úteis após a
disponibilização/envio das artes;
5.6. No momento da entrega, o s banners, painéis/backdrops e/ou adesivos serão
vistoriados pelo Fiscal do contrato ou pela unidade requisitante e, caso estejam com
defeito, deverão ser trocados em até 3 (três) dias úteis;

5.7. Os defeitos podem ser em relação a má qualidade da impressão, impressão não condizente
à arte repassada, material diferente do pedido, dentre outros;

5.8. Se, por má qualidade dos materiais, os objetos rasgarem ou mancharem, o Fiscal entrará
em contato com a empresa para providenciar a sua troca em até 3 (três) dias úteis;

5.9. Ficará sob responsabilidade da empresa contratada a confecção, a entrega  dos banners,
painéis/backcrops e/ou adesivos e a instalação, quando necessário.

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.1.1. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, será
convocado as empresas remanescente ou realizado um novo certame;

6.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
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escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim;

6.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.2. Fiscalização

6.2.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a)(s) fiscal(is) por
Portaria Presidencial (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.3. Fiscalização Técnica e Administrativa

6.3.1. O(a) fiscal técnico(a) do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI), cujas demais
atribuições constará em Portaria Presidencial;

6.3.2. O(A) fiscal administrativo(a) do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022),
cujas demais atribuições constará em Portaria Presidencial;

6.3.3. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 23, IV).

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará como aferição da qualidade os seguintes
critério: quantidade demandada, qualidade da impressão, acabamento e instalação (se houver).

7.2 O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço estabelecido na proposta apresentada
pela empresa quando da realização do procedimento licitatório.

7.3. O pagamento será efetuado por meio de depósito bancário em conta corrente, até o 10º
(décimo) dia útil a partir da apresentação da Fatura/Nota Fiscal referente à prestação dos
serviços, no Protocolo Geral do TRE-PI, devidamente certificada pelo fiscal do contrato e
processada na forma da legislação vigente.

7.4. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade
de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 .

7.5. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração
se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de
mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

I = (TX/100)

365.  

EM = I x N x VP

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
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EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e

VP = Valor da parcela em atraso.

7.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação da
nota fiscal/fatura por parte do Fiscal do contrato, este verificar que os serviços foram
executados em desacordo com as especificações apresentadas.

7.7. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam liquidação da despesa,
aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á, após a
regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando
qualquer ônus para o CONTRATANTE.

7.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI. Também nenhum
pagamento será efetuado à CONTRATADA se houver pendência na prestação dos serviços.

7.9. Fica a CONTRATADA ciente que por ocasião do pagamento será verificada a sua situação
perante o Fisco Federal.

7.10. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

 

8. FORMA, CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, REGIME DE EXECUÇÃO E
CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo
menor preço gobal.

8.1.1. Deverá ser observado o limite máximo estimado pela Administração para cada item
conforme planilha de preços.

8.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário .

8.3. Para fins de habilitação, as exigências serão estabelecidas no Edital.

8.4. Os valores dos lances deverão observar um intervalo mínimo de R$ 20,00 (vinte reais), com
fundamento no art. 57, da Lei 14.133/2021;

8.4.1. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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8.4.2. Após a etapa de lances, o licitante provisoriamente classificado deve apresentar sua
proposta devidamente ajustada ao valor finalizado na sessão de lances ou na negociação,
devidamente assinada, sendo redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente. Deverá, também, ser apresentada, preferencialmente, em papel
timbrado da proponente;

8.4.3. Se a proposta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências
de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital;

8.4.4. Ocorrendo a situação a que se refere o inciso anterior, o Pregoeiro poderá negociar com
o licitante para que seja obtido desconto maior, ou seja, melhor.

8.5. A proposta que deverá conter as seguintes informações mínimas:

a) Razão Social e CNPJ da empresa licitante;

b) PREÇO UNITÁRIO DO ITEM E DO GRUPO, ajustado ao último lance ou ao valor após
negociação;

c) Descrição dos serviços;

d) Dados bancários (BANCO; AGÊNCIA e número da CONTA CORRENTE);

e) Dados do Representante legal do licitante que assinará a Ata nome completo, CPF, e-mail,
telefone, etc.) e, no caso do representante legal não ser dirigente cadastrado no SICAF, o
licitante deverá encaminhar juntamente com a proposta, cópia do instrumento (procuração ou
contrato social) que confere poderes para assumir obrigações em decorrência desta licitação;

f) Validade de proposta, não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data prevista para
sua abertura, esteja expressamente indicado ou não na proposta. Se, por motivo de força maior,
a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta o TRE-PI poderá
solicitar prorrogação do prazo por igual período, caso o fornecedor concorde.

8.6. Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos todos os tributos, fretes,
tarifas, despesas com material, mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fiscais,
embalagens, montagens e despesas diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto.

8.7. A LICITANTE será inteiramente responsabilizada pelas informações prestadas em sua
proposta.

8.8. As propostas não poderão conter emendas, rasuras ou entrelinhas.

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 20.753,40, nos termos da metodologia
da média sem tratamento, conforme evento SEI Nº 0002387191(Planilhas de Formação
de Preço) e evento SEI N°  0002387195 (Mapa de Preços).

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados na Proposta Orçamentária 2025.

 

 11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

11.1. A CONTRATADA se obriga a executar os serviços conforme disciplinado neste Termo,
com zelo, acatando as determinações da fiscalização do CONTRATANTE, sem prejuízo de sua

Termo de Referência 41 (0002391852)         SEI 0000952-54.2025.6.18.8000 / pg. 6
27



própria fiscalização, como também:

a) Empenhar-se para que os serviços contratados sejam realizados com esmero e perfeição,
em conformidade com as disposições deste Termo;

b) Responsabilizar-se, independentemente de fiscalização ou acompanhamento, pelos
prejuízos de qualquer natureza causados ao patrimônio do TRE ou de terceiros, originados
direta ou indiretamente da execução dos serviços, decorrentes de dolo ou culpa de seus
empregados, prepostos ou representantes, ficando obrigada a promover o ressarcimento a
preços atualizados dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da comprovação de sua
responsabilidade; não o cumprindo, legitimará o desconto do valor respectivo dos créditos a
que porventura faça jus;

c) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução dos serviços, salvo prévia e
expressa anuência do TRE-PI;

d) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

e) Arcar com todos os encargos diretos e indiretos que incidirem sobre esta contratação,
inclusive os trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, devendo apresentar, sempre que solicitada pelo TRE, a documentação comprobatória
dos recolhimentos devidos;

f) Recolher, no prazo estabelecido, valores referentes a penalidades de multas previstas no
contrato e que lhe sejam aplicadas por meio de procedimento administrativo, decorrentes de
descumprimento de obrigações contratuais;

g) Acatar a fiscalização, a orientação e o gerenciamento dos trabalhos por parte do TRE, por
intermédio da COEDE;

h) Comunicar imediatamente toda e qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a
execução do contrato;

11.2. Contratada deverá indicar formalmente Preposto, que tenha capacidade gerencial para
tratar de todos os assuntos previstos no instrumento contratual, devendo ser acessível por
intermédio de telefones fixos, celulares ou e-mail.

11.3. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e
qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE ou de terceiros, que tomar conhecimento em
razão da execução do objeto deste Termo, devendo orientar seus empregados nesse sentido.

11.4. Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, comerciais, previdenciários e na
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE.

11.5. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
empregados durante a execução deste Termo, ainda que acontecido nas dependências do
CONTRATANTE.

11.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, por escrito, por intermédio do preposto, quando forem
verificadas condições inadequadas de execução dos serviços ou a iminência de fatos que
possam prejudicar a perfeita execução do contrato.

11.7. Acatar a fiscalização do CONTRATANTE levada a efeito por pessoa devidamente
credenciada para tal fim, e cuja solicitação ou orientação deverão ser atendidas imediatamente,
informando aos Fiscais/Gestor quaisquer irregularidades detectadas que impossibilitem a
execução da orientação recebida.

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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12.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

12.2. Efetuar o pagamento dos serviços prestados, nas condições e preços pactuados,
conforme previsto no item 07;

12.3. Anotar em registro próprio e notificar à CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.

12.4. Prestar as informações e os esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das tarefas.

12.5. Comunicar à CONTRATADA as alterações que entender necessárias à realização do
objeto do presente Termo de Referência

12.6. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, observado os prazos do item
05, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.

12.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidores especialmente
designado (Portaria Presidencial), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

12.8. Efetuar o pagamento dos serviços prestados, nas condições e preços pactuados, em até
10º (décimo) dia útil a partir da apresentação da Fatura/Nota Fiscal referente à prestação dos
serviços, no Protocolo Geral do TRE-PI, devidamente certificada pelo fiscal do contrato e
processada na forma da legislação vigente, verificada a regularidade e a certificação da
mesma.

12.9. Atestar os serviços prestados no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do
recebimento da fatura para as devidas conferências e atesto, desde que não haja fato
impeditivo para o qual, de alguma forma, tenha(m) concorrido a CONTRATADA.

12.10. Conhecer e observar os princípios, diretrizes e protocolos constantes da
Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual e a Todas as Formas
de Violência e Discriminação no âmbito do TRE-PI; 

 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR INADIMPLEMENTO

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a CONTRATADA
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas à CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I) Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
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que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

IV. Multa: Poderão ser aplicadas multas, conforme graus e eventos descritos nas tabelas 1 e 2
abaixo.

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 R$ 200,00
2 R$ 300,00 
3 R$ 350,00
4 R$ 400,00
5 R$ 450,00
6 R$ 500,00
 

Tabela 2

 

Quadro de infrações  

Item Descrição das Infrações Grau

I Atrasar a entrega de demanda de banner e adesivo em até 2 dias 1

II   Atrasar a entrega de demanda de banner e adesivo em até 5 dias 2

III  Atrasar na correção de falha detectada pelo TRE-PI, no prazo estabelecido no
item 5.8 deste Termo 3

IV Deixar de prestar os serviços, salvo motivo de força maior ou caso fortuito. 6

V
Deixar de restituir aos Cofres Públicos os custos referentes aos bens e/ou
documentos destruídos ou danificados, por culpa ou dolo, de seus agentes. 5

VI Deixar de entregar os esclarecimentos formais solicitados para sanar as
inconsistências ou dúvidas suscitadas durante a execução do contrato. 2

VII Deixar de comunicar, por escrito, ao TRE-PI, imediatamente após o fato,
qualquer anormalidade ocorrida nos serviços. 3

VIII
Atraso na comunicação, por escrito, ao Gestor de qualquer fato ou ato que
implique na inexecução total ou parcial da contratação a contar do 1º dia útil
subsequente ao da ocorrência motivadora da inexecução.

4

IX Não corrigir falhas na execução dos serviços, detectadas por fiscal. 5

X Atrasar a emprega de demanda de banner e adesivo acima de 5 dias, é
considerada inexecução contratual. 6
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13.3. A aplicação das sanções previstas de multas deste artigo não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.4. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo CONTRATADO à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa.

13.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13.6. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes
federativos deverão, após o trânsito em julgado da aplicação da sanção, informar e manter
atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

 

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. O licitante deverá comprovar sua qualificação técnico-operacional, sob pena de
inabilitação:

14.1.1. pelo menos um atestado ou certidão de capacidade técnica, com dados precisos e
fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, os quais comprovem a
prestação de serviços com características semelhantes ao do objeto da presente
licitação;

14.2. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e
econômico-nanceira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

14.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País,
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

14.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País,
para ns de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos
para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos
do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo,
ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

14.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de
cada consorciado.

14.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira,
haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

14.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original
digitalizados.

14.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

14.8. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021 ).

14.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
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para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

14.10. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas.

14.11. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

14.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art.
4º, §1º, e art. 6º, §4º).

14.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção
ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput ).

14.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único ).

14.13. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

14.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável
por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro.

14.14. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

14.14.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer
caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem
classificado.

14.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e
IN 73/2022, art. 39, §4º ):

14.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
e

14.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

14.15.3. Consoante Acórdão TCU nº 1211/2021 – Plenário, o Pregoeiro, durante as fases de
julgamento das propostas e/ou habilitação, deve sanear eventuais erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, nos termos dos arts. 8º, inciso XII,
alínea “h”; 17, inciso VI; e 47 do Decreto 10.024/2019; sendo que a vedação à inclusão de novo
documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Nova Lei de Licitações
(Lei 14.133/2021), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo
licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de
habilitação e/ou da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo
Pregoeiro.

14.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes ecácia
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para fins de habilitação e classificação.

14.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no Edital.

14.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitem anterior.

14.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresas e das Empresas
de Pequeno Porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para
participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

 

15. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

 

15.1. Em observância ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais:

15.1.1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal, repassado em
decorrência da execução contratual, para finalidade distinta da contida no objeto da
contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal;

15.1.2. Para fins de execução do objeto contratado e de cumprimento de obrigação legal ou
regulatória, o Contratante poderá proceder ao tratamento dos dados pessoais dos
representantes legais da Contratada, inclusive para publicação nos portais de Transparência do
Contratante;

15.1.3. Selecionada a empresa a ser contratada, para fins de assinatura do instrumento
contratual, o representante legal da empresa e titular dos dados pessoais será cientificado
pessoalmente do tratamento de seus dados a ser realizado pelo Contratante, na forma

 

16. DA SUSTENTABILIDADE

 

16.1. A contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade na execução dos serviços para
minimizar os riscos nocivos à saúde, na forma do art. 5º e 6º da IN 01 da SLTI/MPOG, de 19 de
janeiro de 2010, utilizando-se de medidas tais quais:

I - racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes;

II - substituir as substâncias tóxicas por outras de menor grau de toxicidade, ou de menor
impacto ambiental em relação a seus similares;

III - utilizar produtos, quando possível, constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado,
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2 e não devem conter
substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction
of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente
(Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

IV - fornecer aos empregados equipamentos de segurança que se fizerem necessários para a
execução dos serviços;

V - respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas
Técnicas sobre resíduos sólidos;

 

17. DO REAJUSTE
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17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data-
base.

17.2. Será considerado data-base, a data de juntada da última pesquisa de preço aos autos do
processo de contratação (Portaria TCU 122/2023, art. 33, §único).

17.3. O índice a ser utilizado para eventual reajuste contratual, condicionado à prévia solicitação
do contratado, será o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA .

 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1 A Contratada declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

18. 2 A licitante vencedora será a empresa que apresentar a proposta que contenha o menor do
serviço (para o item e para o grupo) para a prestação dos serviços objeto deste Termo de
Referência.

18.3 O licitante vencedor deverá apresentar proposta conforme planilha de formação de preço,
prevista no Edital.

18.4. Os custos desta contratação são reversíveis entre si.

18.5 Alertamos para o cumprimento da RESOLUÇÃO Nº 07, DE 18 DE OUTUBRO DE 2005, do
Conselho Nacional de Justiça, cujo teor estabelece que: “É vedada a manutenção, aditamento
ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de
assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao respectivo Tribunal contratante”.

 

 

FLÁVIA RAPHAELA FRANCO MONTEIRO BARRETO
Chefe da SECADO
Integrante Técnico

 
Flavieno Leal de Deus

Seção de Capacitação e Desenvolvimento Organizacional
Integrante Técnico

 
ILANA CINTHIA FERREIRA ALENCAR

Integrante Administrativo
Seção de Comunicações - SECOM

 
Wallery Giscar Desten

Integrante Administrativo
Chefe da Seção de Comunicações - SECOM

 

Documento assinado eletronicamente por Wallery Giscar Desten Alves da Costa Raposo,
Analista Judiciário, em 14/04/2025, às 09:29, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Flavia Raphaela Franco Monteiro Barreto , Chefe de
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